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ld:167C4B1163858D7C 

Güaaalupe 
compromisso com o Progresso 

Extrato de Contrato 

444/2025 de OI de abril de 2025. 
O contratado exercerá atividades concernentes de inspetora de escola. 
R$ 1.51 8 00 (hum mil quinhentos e dezoito reais). 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE 
GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob o nº 
O I.796.883/0001-50, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro Guadalupe-PI, neste ato 
representado pelo Senhor Jesse James Lima Miranda, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado à quadra 14 casa nº 15 - A, Centro, Guadalupe - PI, inscrito no CPF nº 
923.663.923-20 denominada CONTRATANTE. 
Maria Lindalva Silva Sousa Teles CPF nº 034.361.243-70. 

ld:0B621F4E77358D84 

Güaaalupe 
Compromisso com o Progresso 

Extrato de Contrato 

445/2025 de 01 de abril de 2025. 
O contratado exercerá atividades concernentes de inspetor de escola. 
R$ 1.518 00 (hum mil quinhentos e dezoito reais). 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE 
GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob o nº 
O l.796.883/0001-50, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro Guadalupe-PI, neste ato 
representado pelo Senhor Jesse James Lima Miranda, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado à quadra 14 casa nº 15 - A, Centro, Guadalupe - PI, inscrito no CPF nº 
923.663.923-20 denominada CONTRATANTE. 
Fredielson Sousa Mota CPF nº 076.576.293-55. 

ld:0B621F4E77358D8C 

Güaaalupe 
compromisso com o Progresso 

Extrato de Contrato 

447/2025 de 01 de abril de 2025. 
O contratado exercerá atividades concernentes de insoetora de escola. 
R$ 1.518 00 (hum mil auinhentos e dezoito reais). 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE 
GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob o nº 
O 1.796.883/0001-50, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro Guadalupe-PI, neste ato 
representado pelo Senhor Jesse James Lima Miranda, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado à quadra 14 casa nº 15 - A, Centro, Guadalupe - PI, inscrito no CPF nº 
923.663.923-20, denominada CONTRATANTE. 
Adriana Brito Sá CPF nº 032.489.771 -59. 

ld:07384EESSE978D56 

Güatlalupe 
Compromisso com o Progresso 

Extrato de Contrato 

510/2025 de OI de abril de 2025. 
O contratado exercerá atividades concernentes de agente administrativo na rede 
municioal de ensino. 
R$ 1.5 18,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais). 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICIPIO DE 
GUADALUPE/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ sob o nº 
O 1.796.883/0001-50, com sede na Praça César Cais, s/n, Centro Guadalupe-PI, neste ato 
representado pelo Senhor Jesse James Lima Miranda, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado à quadra 14 casa nº 15 - A, Centro, Guadalupe - PI, inscrito no CPF nº 
923.663.923-20 denominada CONTRATANTE. 

Contratado(a)/CPF nº Marcelina Cariem Soares de Sousa, CPF nº 040.190.663-96. 
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ld :030E7E7C4SF98FA O 
PREFE I TURA MUN IC IPAL OE 

VERA MENDES 
Trabalho . 1n o11aç60 • Tr adlçio 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 01.1704/202S 
PREGÃO ELETRÔNICO NR 011/ 202S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NII: 13S/202S 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n2 01.612.615/0001 -31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal carlos José da Silva, port.idor do CPF n2 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO OE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico NII: 011/2025, nas cláusulas e condições constantes do i nstrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa L EDA CONCEICAO E 
COMERCIO, inscri ta no CN PJ sob o n l 44.658.061/0001-16, estabelecia na Rua Antônio Felipe da Luz, NI 
825, Sala 101, Bairro l puelras, Picos - PI, CEP: 64.604-10, Fone: (89) 99924-2551, neste ato representado 
pela Sra. Lucineide Eulália da Conceição, CPF nº 012.503.523-39, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatór io e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das nll: 14.133, de 11 de abril de 2021, no Decreto n.il 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir : 

.DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços pa ra a eventual REGISTRO D E PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE COMUNI CAÇÃO VISUAL A FIM DE 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI E SUAS 
SECRETARIAS, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nª 011/2025, que é 
parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
i ndependentemente de transcrição . 

. DOS PREÇOS, l!SPBCIFICAC l!S B QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada i tem, 
fornecedores e .1s dem.1is condições ofert.id.1s n.1s propost.is si'io .1s que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNO V.UNIT V. TOTAL 

l ADESIVO EM IMAGEM DIGITAL 20 M' R$81.00 ., 1.620,00 

2 ADESIVO PERFURADO EM IMAGEM DI GITAL 20 M' RS89,00 ., 1.780,00 

BANNER EM IMAGEM DIGITAL COM 20 M' R$61,16 
3 ACABAMENTO RS 1.223,20 

CONFECÇÃO DE CAIXA DECORADA EM 2 UNO RS74,00 
4 ACRfLICOCOM GRAVACÃO A LAZER RS 14800 

5 CONFECCÃO DE CRACHÁ COMPLETO 8 UNO RS 24,00 RS 19200 

CONFECÇÃO DE MADALHAS PARA EVENTOS 10 UNO R$ 56,00 
6 EM MDF C/ GRAVACÃO A LAZER RS 56000 

CONFECÇÃO DETROFEU EM ACRÍL ICO 5 UNO R$ 56,00 
7 MEDJDN025CM DE ALTURA RS 280,00 

CONFECÇÃO DE URNA EM ACRfLICO 2 UNO R$ 450,00 
8 MEDINDOSOCM R$ 900,00 

DISPLAY EM MDFCOM CORTE A LAZER s M' R$ 232,50 
9 GRAVADO RS 1.162,50 
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FRAURICAÇÃO DE LETRA EM ACRfLICO 5 UND RS 119,16 
10 MEDIDANDO 20CM ., 595,80 

l.AMB t.AMB DE 01 FOLHA EM IMAGEM 
30 UNO R$16,33 

11 DIGITAL MED. 1,12M X 0,73CM RS 489,90 

LETRAS CAIXA ALTA EM CHAPA 
8 M' R$ 268,33 

12 GALVANIZADA COM PINTURA AUTOMOTIVA RS 2.146,64 

LOCAÇÃO DE GRID DE ALUMIN IO PARA 2 DIA R$ 834,00 
13 EVENTOS 3X2 ., 1.66800 

LOCAÇÃO DE GRID DE ALUMfNIO PARA 2 DIA R$900,00 
14 EVENTOS 6X3 RS 1.800,00 

CONFECÇÃO OE PLACA OE 
IDENTIFICAÇÃO/SINALIZAÇÃO INTERNA EM 2S DIA RS42,00 

15 ACR ILICO/ACM COM ADESIVACÃO RS 1.050,00 

16 LONA COM ACABAMENTO EM ILHOSES 15 M' R$48,00 RS 720,00 

MEDALHAS PARA EVENTOS EM ACRÍLICO lS UNO RS 18,3 4 
17 GRAVADO A LASER RS 27S 10 

PADRONIZAÇÃO OE VE ICULO EM IMAGEM 4 UNO R$ 1.050,00 
18 DIGITAL RS 4.200,00 

19 PEL(CULA AUTO MOTIVA 5 UNO RS 269,00 R$ 1,345,00 

PLACA DE OBRA. ZINCO E MADEIRA 2 M' RS 610,00 
20 MONTADO NO LOCAL RS 1.220,00 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EXT. EM CHAPA 14 4 UND RS 268,34 
21 MED. 2X l C/ TUBOS SUSTENTAí.ÃP RS 1.073 36 

PLACA DE SINALIZAÇÃO INTERNA PVC 20 UNO RS61,35 
22 ADESJVADA MED, 0,40CM X 0,l SCM R$ 1.227,00 

PLACA DE INOX INAUGURAL COM GRAVAÇÃO 4 UNO RS 355,01 
23 A LAZER INTERNA 60X40 ., 1.420,04 

PLACA INAUGURAL EXTERNA C/ BASE 
ALUMINIO C/ GRAVAÇÃO A LAZER MEO. 4 UNO RS 312,00 

24 60X40 ., 1.24800 

PLACA LUMINOSA EM CHAPA GALVANIZADA 10 M' R$18'1,l7 
25 E LONA IMPRESSA ., 1.84170 

PLACA TESTEIRA EM 
ESTRUTRA DE METALON E LONA 15 M' RS89,69 

26 IMPRESSA INSTAI.ADA RS 1.345,35 

PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO OUTDOOR EM 3 UNO RS 416,80 
27 IMAGEM DIGITAL MED. 9X3M (BJ. SEMANA1 RS 1.25040 

TOTEM DUPLA FACE EM METALONS E LONA 3 UNO R$61'1,90 
28 IMPRESSA3Xl RS 1.844,70 

FAIXA EM LONA IMPRESSA EM IMAGEM 2S M' R$46,3S 
29 DIGITAL RS 1.158,75 

TOLDO MOVEL EM LONA449G IMPRESSA EM 5 M' RS 309,25 
30 IMAGEM DIGITAL RS 1.546,25 

TESTEIRA EM LONA E M l-.7"AL0NSC0M 10 M' RS90,84 
31 AVANCO EMPVC R$ 908,40 
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CONFECÇÃO DE PARADA DE ÔNIBUS COM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, 
CONFECCIONADA EM PERFIL, TUBOS, 4 UNO R$ 7.999,00 
METALONS, CHAPA PRETA E COBERTURA EM RS 31.996,00 

32 TELHA ONDULHADAS 

CONFECÇÃO DE TOTEM DUAS FACES 
MEDINDO 0,80 X 2.00, EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, REVESTIM ENTO 7 UNO R.$1.000,00 

EM ACM, COM BASE PERFIL U 4 POLEGADAS RS 7.000,00 
33 CHAPA 14 EM METALON 20XSO E 30XSO 

CONFECÇÃO DE PORTAL 02 FACES COM 
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, 
REVESTIMENTO OE ACM MEDINDO 11,00 X 
l,SO M (PARTE DE CIMA) E CONFECÇÃO DE R$ 11.999,00 

TESTE:IRA COM ESTRUTURA METÁLICA 1 UNO RS 11.999,00 

GALVANIZADA E LONA COM IMPRESSÃO 
DIGITAL MEDINDO 1,00 X 4,50 M (PARTE 
L..ATERAIS DAS COLUNAS), SENDO BASE DE 

34 SUSTENTAC.ÃO EM TUBO. 
CONFECÇÃO DE PLACA LUM INOSA EM 
CHAPA GA LVAN IZADA E LONA 25 UNO R$ 618,34 R$ 15.458,SO 

35 TRANSLÚCIDA ESPESURA DE 0,20CM 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 104.693,59 (CENTO E QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E TR tS REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS\ 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

GERENCIADOR E PARTICIPANTE@ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitu ra Munici pal de Vera Mendes - PI 
3.2 Al ém do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participa ntes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Adminis tração Píibllca federal, estadual, dlsttita l 
e munici pal poderão ade rir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá se r prorrogado 
excepcionalmente, medi ante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela e ntidade gerenciadora, desde que respe itado o li mite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou co ntra tações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos ite ns do instrumento convocatório regist rados na ata de registro de preços 
pa ra o gerenciador. 
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4.6 O quantitat ivo decorrente das adesões não poderá exceder, na tota lidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
Independentemente do níimero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de qua ntitativos 
4.7 É védado efetua r acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZA~ O DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A va li dade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de d ivulgação no PN CP ou sítio eletrônico oficial, pode ndo ser prorrogada po r igual 
período, mediante a anu ência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1. 1 O contrato decorrente da ata de registro de preços ter, sua vigência estabelecida no próprio 
Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créd itos orçamentários, bem como a previsão no pla no plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício fina nceiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
dispon ibilidade dos créd itos orçamentá rios respectivos. 
5.2 A contra tação com os fornecedores registrados na ata será fo rma lizada pelo órgão ou pela e ntidade 
Interessada por Intermédio de Instrumento contratual, e missão de nota de empenho de des pesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 9S da Lei nll 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este ite m deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n11 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será Incluído na ata, na fo rma de anexo, o registro dos li citantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta origi nal. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fo rn ecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licita ntes ou fo rnecedores que aceitarem reduzir s uas 
propostas para o preço do adjudicatário .antecederão .aque les que mantiverem sua proposta o riginal. 
5.6 A habilitação dos li citantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hi póteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não a:s:sinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi ções 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fo rnecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fo rnecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas co ndi ções 
estabelecidos no edita l de licitação, sob pena de deca ir o direito, sem prejuizo das sanções previstas na 
Lei nll 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) ve-i:, por igual período, med ian te solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que a presentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Admi nist ração. 
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5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no ed ital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlflcaç.,o, para fazê -lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótt.'se de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor est imado e s ua eventual atualização nos te rmos do edital, poderá: 
5.10.1 Co nvocar para negociação os demais licitan tes ou fo rnecedores re manesce ntes cujos preços foram 
registrados sem red ução, observada a ordem de classlflcação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mes mo que acima do preço do adjudicatá rio; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições oíert.adas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a o rdem classificatória, quando frustrada a negociação de melho r condição. 
5.11 A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de licitação específica 
para a aquisição prete ndida, desde que devidamente justificada. 

6 , A1 TERAt,;.O OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados e m deco rrência de eventua l redução dos 
preços praticados no me rcado ou de fato que eleve o custo dos be ns, das ob ras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im previsíveis 
ou previsíveis de co nsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal co mo pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do arL 124 da Lei nª 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, a lteração ou exti nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveni ência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no ed ital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Le i nll 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reaj usta mento, deverá ser respeitada a contagem da a nualidade e o índice previstos 
para a contrataç.,o: 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

, NEGOCIAÇ.ã.O DE PREÇOS REGISTRADO 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciado ra co nvocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pe lo mercado, o fo rn ecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de pe nalidades administrativas. 
7.1.2 Na hi pótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de class ificação, pa ra verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os li citantes ou fornecedores que tiveram seu regist ro ca ncelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o ge re nciador comunicarfi aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava liem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. observado o disposto no 
art. 124 da Lei n11 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superio r ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su postamente o 
impossibilite de cu mprir o compromisso 
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invlabU12e o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nª 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7 .2.3 Na hip6tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7 .2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou e ntidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hip6tese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o ó rgão ou entidade gerenciadora atuaU2ará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou e ntidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de resistro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n ll 14.133, de 2021. 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de e mpenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa ra2oável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 211• do Decreto n11 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei n11 

14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o praio de vigência da ata de 
regi stro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manute nção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hi póteses, desde que devidamente comprovadas 
e Justificadas : 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fomilto ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houve r ~xito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos te rmos dos artigos 26, § 311 e 27, § 4º, ambos do Decreto nª 11.462, de 
2023. 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 7', inc, XIV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n' 11.462, de 2023). 

O. CONDI ÔES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Carlos José da Silva 
PREFEITOM 

L E DA CONCEIGA, 
E 

COMERCIO: 

61000116 ---· 

Vera Mendes- PI, 17 de abril de 2025 

LEDA CONCEICAO E COMERCIO 
CNPJ N' 44.658.061/0001-16 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n' 14.063/2020 e pela Medida Provisória n' 2.200-2/2001 . Para verilicar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download Cópia Original 

Para baixar cópias deste documento assinado acesse o link abaixo utilizando o código fornecido: 

https://app.0paper.com.br/organizalion/8/original-document-download 

0e2ca413ebb1681 d2c247d092cf22fcd693a55750b50183c302f003b793d8cb4 

Assinaturas 

Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento: 

Carlos Jose Da Silva, CPF: 005.xxx.xxx-28 
Assinado em 24/04/2025 11 :46:00 

1 
ld: 10EF352FED5D9020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Trad ição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 012/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA OS 
SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS (REURB) DO MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES/PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS MOURA 
CARVALHO JUNIOR, INSCRITA NO CPF SOB O Nº 049.381.253-90. CONTRATO Nº: 
01.1504/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 24,000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS), DATA 
DE ASSINATURA: 15/04/2025. VIGÊNCIA: 15/04/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA 
SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E FRANCISCO DE ASSIS MOURA 
CARVALHO JUNIOR 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, CNPJ Nº Ol.612.615/0001-31 

CONTRATADO: IRAN3EIDE MARINA DE SOUSA CPF Nº: 625.436.793-91 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
EXERCENDO A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, BEM COMO O QUE 
VIER A SER OBJETO DE CARTAS OU ORDENS, LIMITANDO-SE AOS ASSUNTOS 
RELACIONADOS À SUA FUNÇÃO. O (A) CONTRATADO(A) DESENVOLVERÀ SUAS 
ATIVIDADES, DE FORMA VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

VALOR MENSAL: R$ 1.518,00 (MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS) 

VALIDADE DO CONTRATO: ESTE CONTRATO FICA PRORROGADO, A CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE OI DE ABRIL DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 37, IX, DA CF/1988 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO - EXERCÍCIO 2025 

Vera Mendes/PI, OI de Abril de 2025. 
CARLOS JOSE DA ) Assinado de forma digital 

SILVA:00570008328 ~v;'°!~~~ii2~• 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 
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EXTRATO DE CONTRATO 

0 1 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA MENDES- PI, CNPJ Nº Ol.612.615/0001-31 

CONTRATADO: JUSCIVAL DA CONCEIÇÃO PEQUENO CPF Nº: 007.741.903-02 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PREFEITURA MUNICIPAL, EXERCENDO A 
FUNÇÃO DE CUIDADOR DA PRAÇA SÃO PEDRO, BEM COMO O QUE VIER A SER 
OBJETO DE CARTAS OU ORDENS, LIMITANDO-SE AOS ASSUNTOS RELACIONADOS 
À SUA FUNÇÃO. O (A) CONTRATADO(A) DESENVOLVERÀ SUAS ATIVIDADES, DE 
FORMA VINCULADA À PREFEITURA MUNICIPAL; 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

VALOR MENSAL: R$ 1.518,00 (MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS) 

VALIDADE DO CONTRATO: ESTE CONTRATO FICA PRORROGADO, A CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE O 1 DE ABRIL DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART 37, IX, DA CF/1988 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO - EXERCÍCIO 2025 

Vera Mendes/PI, OI de Abril de 2025. 
CARLOS JOSE DA Assinado de forma 

SILVA:0057000832/ t.t:::~~::~ti3~!E 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 
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